
1  Declarações de responsabilidade do ORÇAMENTISTA

COD DESCRIÇÃO %

AC Administração central 3,33%

S + G Seguro e garantia 0,90%

R Risco 0,97%

105,20% 1,06786344 DF Despesas financeiras 0,59%
BDI SEM DESONERAÇÃO 20,34% L Lucro 6,16%

I Impostos 6,65%

PIS 0,65%

NÃO COFINS 3,00%

20,34% ISS 3,00%

1.2  Declaração referente ao SINAPI

1.3  Os serviços orçados são suficientes para a execução do objeto, inclusive:

SIM

SIM

NÃO

ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - 
CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS / PARACURU - CE.

Prefeitura Municipal de Paracuru - PT 1089779-39 (947842/2023)
01/11/2024

Responsável Técnico pelo Orçamento

FRANCISCO GIORDANO I. R. DE CARVALHO

O Orçamento é Desonerado?

Este percentual está na faixa de Referência do BDI.

Foi orçado administração local.

Foi orçado mobilização e/ou desmobilização.

Não foi necessário orçar canteiro obras.

O BDI ADOTADO é:

RNP: 0607762110    ART: CE20220933126

Rua Coronel Meireles, 07 – Centro – CEP: 62.680-000 – Fone: (85) 3344.8802 / Fax: (85) 3344.8804.
CNPJ: 07.592.298/0001-15     Inscrição Estadual: 06.920.254-0 Paracuru - Ceará

Os valores dos serviços com itens que possuem a legenda “AS” (ou seja, que possuem custos 
referentes a São Paulo) são adequados ao empreendimento em questão.

NÃOO Memorando-Circular 1651/2018/DIREX/SEDE do DNIT trata do cálculo das despesas 
financeiras com base na taxa SELIC. Ele foi aplicado?

Construção de Edifícios

PARCELAS DO BDI 
1.1  Fórmula de cálculo do BDI:

A fórmula do BDI e os valores de referência de suas parcelas 
constam no Acórdão 2.622/2013 – Plenário.
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GOVERNANDO COM O POVO
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2  Declarações de responsabilidade do TOMADOR

2.1  Declaração informativa referente ao ISS

3,00%

100,00%

3,00%

2.2  Declaração referente ao Tipo de Orçamento

2.3  Declaração referente ao Regime de Execução

2.4  Declaração referente à Data Base do Orçamento

2.5  Ratificamos o BDI adotado: 20,34%. Este percentual está na faixa de Referência do BDI.

2.6  O empreendimento atende ao objetivos do Programa e possuirá funcionalidade imediata.

Prefeitura Municipal de Paracuru-CE

Rua Coronel Meireles, 07 – Centro – CEP: 62.680-000 – Fone: (85) 3344.8802 / Fax: (85) 3344.8804.
CNPJ: 07.592.298/0001-15     Inscrição Estadual: 06.920.254-0 Paracuru - Ceará

A data base do orçamento é ago/24

Prefeito: WEMBLEY GOMES COSTA

EPG - EMPREITADA PREÇO GLOBALO regime de execução da obra em tela será:

 -  A base de cálculo sobre a qual incide a referida alíquota equivale ao seguinte 
percentual do valor da obra, em virtude da exclusão dos valores referentes aos 
materiais não produzidos em canteiro: 

 -  A alíquota de ISS prevista no Código Tributário Municipal, para o tipo de intervenção 
em tela é de:

 -  A alíquota efetiva de ISS a ser utilizada no BDI é:

O Orçamento NÃO Desonerado é mais adequado para a Administração Pública que o 
Desonerado.

BRFF: TUQA P-FPARACURU
GOVERNANDD COM O POVD
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